
PROJETO DE LEI Nº , DE 2016 

(Do Sr. COVATTI FILHO) 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, para tornar obrigatório às 
exploradoras de serviços de telefonia móvel 
a restrição dos sinais de seu serviço no 
interior de estabelecimentos penitenciários.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, para tornar obrigatório às exploradoras de serviços de telefonia móvel a 

ele a restrição dos sinais de seu serviço no interior de estabelecimentos 

penitenciários. 

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo:  

“Art. 162-A. As exploradoras de serviços de telefonia 

móvel deverão restringir os sinais de telecomunicações de seu serviço no 

interior de penitenciárias e cadeias públicas. 

§1º As empresas referidas no caput serão responsáveis 

pela instalação e manutenção dos equipamentos necessários. 

§2º A instalação e os procedimentos operacionais 

deverão acontecer de maneira coordenada com a administração da 

penitenciária ou da cadeia pública. 

§3º A restrição dos sinais deverá ocorrer de maneira a 

minimizar impactos em usuários fora da penitenciária ou da cadeia pública.  



§4º A instalação de equipamentos para restrição dos 

sinais deverá ser comunicada à Anatel em até 30 dias do início do 

funcionamento. 

§5º Em caso de reclamação da administração da 

penitenciária ou da cadeia pública relacionada às obrigações previstas no 

caput, esta deve ser dirigida à Anatel, que instaurará o devido processo 

administrativo. 

§6º O descumprimento da obrigação prevista no caput 

ensejará a aplicação de sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 173 

desta lei.”  

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil ocupa o 4º lugar no ranking mundial de 

população carcerária, com um total de mais de 600 mil presos, segundo 

informações do Ministério da Justiça de 20141. Toda essa população encontra-

se fisicamente isolada do resto da sociedade, no entanto, continua livre para 

participar de atividades criminosas por meio de contatos telefônicos. São mais 

de 600 mil criminosos articulando dia e noite contra os cidadãos de bem.  

Diversos crimes são praticados pelos presos por meio de 

contato telefônico. Desde extorsões relacionadas a falsos sequestros à 

continuação de atividades que eram praticadas do lado de fora, como a 

formação de quadrilhas para crimes variados e o controle do tráfico de drogas. 

Entretanto, com a possibilidade de acesso à Internet por meio de celulares, 

tablets, etc, crimes cibernéticos podem também ser praticados. Crimes contra a 

honra, pedofilia, roubo de dados, senhas, e fraudes múltiplas podem ser 

cometidos mediante o uso desses dispositivos frequentemente operados desde 

dentro das unidades prisionais. Além disso, a facilidade de comunicação 
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propicia a fácil circulação de estratégias criminosas entre os presos e seus 

comparsas do lado de fora. Ou seja, os cérebros criminosos podem estar 

presos, mas seus braços continuam a afrontar a sociedade. Não é possível que 

o Poder Público assista, inativo, à essa forma de perpetuação do crime. 

Sabe-se também do sofrível estado das penitenciárias 

brasileiras, que, muitas vezes, não impedem que dispositivos de comunicação 

adentrem esses estabelecimentos. Por esta razão, há que se buscar 

alternativas, além do custeio pelo próprio Estado, de soluções que visem 

impossibilitar a comunicação da população em cumprimento de penas. 

A proposta que ora apresento é de que o custo de 

impedir que tal comunicação ocorra seja das prestadoras de telefonia celular. 

Essas empresas são as que efetivamente proporcionam os meios para que os 

crimes aconteçam. Nada mais justo, então, que elas arquem com os custos de 

que seus sinais não cheguem àqueles que devem ficar isolados. Além do mais, 

as operadoras hoje até se beneficiam com a prática, pois são financiadas com 

o tráfego ilegal que é gerado por esses malfeitores. 

Por fim, há diversos detalhes operacionais que devem ser 

definidos, como prazo de execução das instalações, divisão de custos entre as 

prestadoras, e especificação de equipamentos. No entanto, esses detalhes 

devem ser definidos pelo Poder Executivo, de modo que as prestadoras 

possam cumprir da melhor maneira possível o isolamento de comunicação 

dessas pessoas com a sociedade em geral. 

Pelo exposto, solicitamos aos nobres pares o necessário 

apoio para aprovação deste importante projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2016.  

Deputado COVATTI FILHO 

 

 

 



 


